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Assunto: Contribuig¢ao para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
Periodo de apuragdo: 01/07/2010 a 30/09/2010

AUSENCIA DE IMPUGNACAO ESPECIFICA. LITIGIO INEXISTENTE. NAO
CONHECIMENTO.

O Recurso Voluntario que nao ataca a fundamentagdo expressa do acérdao
recorrido, ndo pode ser conhecida por auséncia de litigio e mérito a
apreciar.

CONCEITO DE INSUMOS. CREDITOS. NAO CUMULATIVIDADE.

O Conceito de insumo deve ser aferido a partir dos critérios de
essencialidade ou relevancia, considerando a imprescindibilidade ou a
importancia do bem ou servigo dentro do desenvolvimento da atividade
econdmica do Contribuinte.
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NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. NAO COMPROVACAO. GLOSA.

N3o havendo a comprovacdo da essencialidade e relevancia dos bens e
servicos utilizados pela contribuinte, a glosa realizada por parte da
fiscalizacao deve ser mantida.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente
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			 Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
			 Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010
			 
				 AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. LITÍGIO INEXISTENTE. NÃO CONHECIMENTO. 
				 O Recurso Voluntário que não ataca a fundamentação expressa do acórdão recorrido, não pode ser conhecida por ausência de litígio e mérito a apreciar.
				 CONCEITO DE INSUMOS. CRÉDITOS. NÃO CUMULATIVIDADE.
				 O Conceito de insumo deve ser aferido a partir dos critérios de essencialidade ou relevância, considerando a imprescindibilidade ou a importância do bem ou serviço dentro do desenvolvimento da atividade econômica do Contribuinte.
				 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. NÃO COMPROVAÇÃO. GLOSA. 
				 Não havendo a comprovação da essencialidade e relevância dos bens e serviços utilizados pela contribuinte, a glosa realizada por parte da fiscalização deve ser mantida. 
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário e, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Guilherme Deroulede  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Bruno Minoru Takii, Keli Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Rodrigo Kendi Hiramuki, Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
		 
	
	 
		 Para fins de economia processual adoto o relatório da decisão recorrida a fim de elucidar os fatos que motivaram a autuação, vejamos:
		 Relatório
		  Trata-se de Manifestação de Inconformidade apresentada pela empresa acima identificada contra o Despacho Decisório que indeferiu o Pedido de Ressarcimento (PER) e não homologou as Declarações de Compensação (DCOMP), conforme exposto abaixo:
		 /
		 Os motivos que levaram a Delegacia da Receita Federal do Brasil de origem a indeferir o PER e não homologar as DCOMP estão listados/informados no Relatório de Análise de Pedido de Ressarcimento — (RPER) às fls. 8773 a 8800.
		 No RPER, a fiscalização — após discorrer sobre o endereço sede da requerente e do estabelecimento produtivo e informar que a administração da empresa, à época dos fatos, cabia ao diretor presidente, Maurício de Barros Bumlai, e ao diretor operacional, Guilherme de Barros Costa Marques Bumlai — assevera:
		 Do Pedido de Ressarcimento 
		 
		 Alega a contribuinte ter apurado R$ 494.421,55 em créditos de COFINS NÃO CUMULATIVA – EXPORTAÇÃO no 3º Trimestre de 2010.
		 Informa não ter utilizado nenhuma parcela deste valor para desconto, portanto seria este valor integral disponível para o ressarcimento ora analisado.
		 Dos Demonstrativos DACON
		  A contribuinte transmitiu diversos DACON relativos aos meses do 3º trimestre de 2010, causando confusão e dificultando, mas não impossibilitando, a análise.
		  (...)
		 Já no tópico denominado Da análise da Contribuição mensal devida, a autoridade fiscal informa que: 
		 A Contribuinte é optante pelo RECOB com vigência a partir de 01/07/2009 e prazo de duração indeterminado, de modo que calculou as contribuições sobre as vendas de álcool por unidade de medida do produto (por metro cúbico de álcool vendido).
		 As contribuições calculadas pela contribuinte foram as seguintes, nos meses do 3º trimestre de 2010:
		 /
		 Os valores apurados sobre as vendas de álcool são compatíveis com os registros contábeis. Já sobre as demais receitas não se observa tal compatibilidade, se analisadas as receitas contabilizadas em diversas contas.
		 Para a determinação da base de cálculo das demais receitas, exceto álcool, foram analisadas e adotadas, pela fiscalização, no ano de 2010, as seguintes contas contábeis:
		 9110100000101003 - VENDA DE OLEO QUEIMADO
		  9110100000101004 - VENDA DE SUB-PRODUTOS 
		 9110100000101007 - VENDA DE ENERGIA ELETRICA 
		 9110100000102002 - VENDAS INSUMOS DE PRODUCAO 
		 9110100000201005 - SUB-PRODUTOS 
		 9110100000201008 - DESC. BASE CREDITO PRES ICMS ALCOOL ANID
		  9110100000201009 - DESC.BASE CREDITO PRES ICMS ALCOOL HIDRA
		  9120100000101001 - VENDAS DE SUCATAS 
		 9120100000101025 - RECEITA COM INCENTIVO FISCAL 
		 9120100000101026 - RECEITA INDENIZACOES SINISTRO 
		 9120100000101027 - CREDITO PRESUMIDO DE ICMS 
		 9120100000101028 - VENDA DE CANA DE ACUCAR
		 Das contas acima, foram considerados os valores lançados a crédito deduzidos dos lançados a débito, para assim expurgar eventuais estornos e devoluções das bases de cálculo. A apuração fiscal das contribuições ficou da seguinte forma:
		 /
		 Na sequência — para fundamentar que o valor apurado do crédito presumido de ICMS concedido pelos Estados e o valor da indenização recebida pela contribuinte em decorrência de contrato de seguro compõem a receita bruta — a autoridade fiscal transcreve parcialmente o art. 1º da Lei nº 10.833/2003, a Solução de Divergência Cosit nº 13/2011, que trata da tributação do crédito presumido de ICMS, e a Solução de Consulta da Superintendência da 8ª Região Fiscal nº 75/2001, que trata da tributação da indenização recebida de seguro.
		 Já no primeiro tópico da análise dos créditos, denominado Bens Insumos, o auditor-fiscal diz:
		 Para o mês 07/2010, no DACON entregue em 06/09/2010, a contribuinte informa bens insumos no importe de R$ 5.144.547,75. O mesmo valor é informado no DACON entregue em 30/12/2010. Já no DACON entregue em 13/01/2014, este já com o CNPJ 0004-61, o valor informado nesta rubrica salta para R$ 15.955.358,57.
		 Para o mês 08/2010, a confusão é maior. No DACON entregue em 05/10/2010, a contribuinte informa bens insumos no importe de R$ 6.723.493,78. Repete este valor no DACON entregue em 30/12/2010. No entregue em 13/01/2014 informa R$ 17.534.304,60. No último, entregue em 28/08/2015, reduz o valor informado na referida rubrica para R$ 6.723.493,78 novamente.
		 Para o mês 09/2010, o valor informado no DACON entregue em 04/11/2010 é de R$ 5.413.763,58. Este valor é mantido no DACON entregue em 30/12/2010.
		 Mas no DACON entregue em 13/01/2014, o valor informado aumenta surpreendentemente para R$ 16.224.574,40.
		 Nota-se claramente que a empresa passou a retificar os DACON, aumentando consideravelmente o montante de bens insumos geradores de créditos, após a publicação da Medida Provisória nº 613, de 7 de maio de 2013, convertida na Lei nº 12.859, de 10 de setembro de 2013, cujo art. 3º dispõe o seguinte: (...)
		 Tais retificações foram feitas concomitantemente com a mudança do CNPJ matriz de 0001-19 para 0004-61 e mudança de endereço da sede de São Paulo para o município de Piracicaba. Considerando que a empresa possui estabelecimento produtivo em Dourados (MS), indaga-se o motivo da mudança da sede para uma minúscula sala vazia em Piracicaba (SP).
		 Ao atender as intimações fiscais, a contribuinte apresenta demonstrativos analíticos relacionando as aquisições de bens insumos no trimestre no importe de R$ 17.281.805,11, considerando insumos e peças de manutenção, portanto compatível com os valores de R$ 5.144.547,75 em 07/2010, R$ 6.723.493,78 em 08/2010, e de R$ 5.413.763,58 em 09/2010.
		 Constata-se, assim, que os valores extremamente majorados, informados em DACON retificadores transmitidos em 13/01/2014, não são compatíveis com os demonstrativos analíticos apresentados. Em outras palavras, os novos valores apresentados não possuem lastro em documentário fiscal de entradas.
		 Reforça-se que todas estas alterações, que aumentaram significativamente os créditos apurados, foram feitas após a publicação de legislação que permite o ressarcimento em dinheiro de créditos remanescentes, mesmo dos vinculados ao mercado interno.
		 Continuando a análise dos demonstrativos analíticos de bens insumos da empresa, verifica-se a existência de muitos itens adquiridos que não podem gerar créditos de contribuições, por isso foram glosados. Basicamente os itens glosados podem ser alocados nos seguintes grandes grupos:
		 AUTO-PEÇAS E OUTROS ELEMENTOS DE USO AUTOMOTIVO COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO INSUMOS E ELEMENTOS DE USO RURAL - AGRÍCOLA ITENS QUE NÃO SE ENQUADRAM NO CONCENTO DE INSUMO
		 Transcreve ainda diversas ementas de acórdãos das Delegacias da Receita Federal do Brasil (DRJ) e uma solução de consulta da DISIT 03, e conclui: 
		 Diante das decisões citadas e à luz da legislação aplicável, é correta a glosa de itens utilizados no setor rural-agrícola e daqueles de uso automotivo, visto que a atividade preponderante da contribuinte consiste na produção e comercialização de álcool e açúcar.
		 Já no tópico Energia Elétrica, informa que os valores conferem com os registrados na contabilidade, mas destaca que foram glosadas quatro faturas no mês 02/2010 por motivo de duplicidade de lançamento.
		 No tópico Serviços, assevera que é É pacífico o entendimento de que somente bens e serviços utilizados na produção ou fabricação de bens a serem vendidos podem gerar créditos de contribuições. Assim, no caso da produção de álcool e açúcar, não são admitidos créditos calculados sobre itens usados em veículos, por exemplo, nem sobre aqueles itens utilizados no setor agrícola, mesmo que a empresa produza a sua principal matériaprima, a cana-de-açúcar. Numa interpretação literal da legislação, insumo do insumo não gera créditos.
		 No tópico seguinte, Peças de Manutenção, diz:
		 A contribuinte poderia ter relacionado peças de manutenção no mesmo demonstrativo dos bens insumos, mas preferiu apresentar em demonstrativos distintos. Se apresentados juntos, ficaria nítido que os valores são compatíveis aumentados dos DACON retificadores.
		 A mesma análise feita a bens e serviços insumos é aqui aplicável, bem como os julgados citados.
		 No tópico Frete, esclarece que:
		 Gastos com fretes dão direito a créditos quando empregados na aquisição de insumos e nas vendas de produtos. Fretes na aquisição de insumos já foram analisados com os bens insumos e peças de manutenção.
		 Nos demonstrativos apresentados, a contribuinte relaciona as despesas que sofreu com os diversos tipos de transportes.
		 A Fiscalização optou por extrair os dados referentes a gastos com fretes nas operações de vendas diretamente da contabilidade. Para isso, foram examinadas as seguintes contas contábeis:
		 9110200000208195 - FRETES E CARRETOS ANIDRO 
		 9110200000208196 - FRETES E CARRETOS ACUCAR 
		 9110200000208197 - FRETES E CARRETOS HIDRATADO 
		 Os créditos apurados pela fiscalização são ligeiramente inferiores aos apurados pela empresa.
		 No tópico denominado Locação de Máquinas e Equipamentos, a fiscalização informa que a legislação permite a apropriação de créditos relativos a despesas de aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos quando utilizados na atividade da empresa e devidos a pessoa jurídica domiciliada no País, mas que este entendimento não se aplica nos casos de aluguel de veículos. E conclui:
		 Da análise dos demonstrativos, verifica-se a presença de diversos itens locados que não podem gerar créditos.
		 Foram glosadas despesas com locação de máquinas e equipamentos contabilizadas na rubrica contábil 12305000005-CONSTRUÇÕES EM ANDAMENTO, visto que a atividade de construção civil não está no rol de atividades desempenhadas pela contribuinte. A legislação é clara e deve ser interpretada literalmente quando diz que é permitido o creditamento sobre locações de máquinas e equipamentos utilizados nas atividades da empresa.
		 Neste sentido, locações de máquinas agrícolas são permitidas, visto que a produção de cana-de-açúcar é uma atividade da empresa. Já as locações vinculadas a obras em andamento só poderiam gerar créditos por depreciação ou sobre o valor de construção do ativo imobilizado, mas isto só seria possível após o término da obra e desde que atendidas todas as demais condições da legislação de regência, o que não foi observado pela contribuinte.
		 Também foram glosadas despesas com locações de veículos, pois estes não são considerados máquinas ou equipamentos, conforme exposto.
		 No tópico Depreciação e Ativo Imobilizado, a fiscalização informa que glosou os créditos apurados pela contribuinte sobre os encargos de depreciação ou amortização relacionados a máquinas, equipamentos e outros bens (exceto edificações e benfeitorias) não utilizados na produção de bens destinados à venda, ou na prestação serviços, bem como aqueles alocados nas atividades administrativas, financeiras e de vendas, por entender que são vedados pela legislação.
		 E também glosou créditos de máquinas, equipamentos, ferramentas, tratores, implementos e veículos utilizados no setor agrícola (na produção de cana-de-açúcar), por entender que esses bens não são utilizados diretamente na produção ou fabricação de bens ou produtos vendidos pela contribuinte (álcool e açúcar).
		 Informa ainda que glosou todos os créditos calculados sobre o ativo imobilizado, sob a modalidade de recuperação acelerada, por falta de comprovação pela contribuinte — não atendeu a intimação e a re-intimação.
		 Já no tópico Percentuais de Rateio, após discorrer sobre os métodos de apropriação de créditos vinculados à receita de exportação (encargos comuns) e informar que a contribuinte optou pelo método do rateio proporcional na determinação dos créditos vinculados aos seus dois tipos de receitas auferidas: não cumulativo de mercado interno e não cumulativo de exportação, apresenta os percentuais de rateios recalculados.
		 Nos tópicos seguintes, recalcula os créditos vinculados ao mercado interno e à exportação, os débitos apurados e o valor disponível para ressarcimento (sobra), conforme planilha abaixo reproduzida:
		 
		 /
		 A ciência do indeferimento do PER e das DCOMPs foi dada à contribuinte em 19/03/2016 (fl. 8836) e em 05/04/2016 (fl. 8802) a contribuinte apresentou sua defesa por meio da Manifestação de Inconformidade.
		 No tópico Da Tempestividade, alega, preliminarmente, a tempestividade da manifestação de inconformidade e, no tópico seguinte, Do Pedido de Ressarcimento, diz:
		 Alega o Agente Fiscal em seu Relatório de fls. que a Manifestante reclama saldo credor de Cofins não cumulativa – Exportação. Entretanto, a bem da verdade, os formulários de compensação dizem respeito a créditos de Cofins com direito a ressarcimento e/ou restituição mediante compensação.
		 Portanto, protesta a Manifestante pela falsa alegação inserta às fls.2/28 do Relatório Fiscal – a qual não pode ser levada em consideração.
		 Com efeito, seja o saldo credor da COFINS referente a operações de exportações ou de qualquer outra origem a possibilidade de compensação do mesmo não pode ser legitimamente contestada.
		 No tópico denominado Da Análise da Contribuição Devida, assevera que o agente fiscal considerou indevidamente tributada as seguintes receitas:
		 1. Receita com Incentivo Fiscal (Isenção de ISSQN para aquisição de serviço durante o período de construção): receita essa que se enquadra perfeitamente no caso de incentivo caracterizado como Subvenção para Investimento ou de capital – não alcançável pela tributação das contribuições sobre faturamento, e nem mesmo pelo próprios tributos incidentes sobre o lucro; 
		 2. Credito Presumido ICMS (trata-se do credito presumido de ICMS do Etanol): em face de o crédito presumido do ICMS configura incentivo voltado à redução de custos, com a finalidade de proporcionar maior competitividade no mercado para as empresas de um determinado Estado-membro, não assumindo natureza de receita ou faturamento; portanto, a inclusão do crédito presumido de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS nesse sentido
		 O tópico denominado Da Análise dos Créditos Alegados está dividido em outros oitos, conforme identificados e reproduzidos a seguir: 
		 (...)
		 4.1. Bens Insumos 
		 É estranho que o Auto de Infração – cujo corolário principal extraído tanto do CTN e da Constituição Federal (art. 35) – deve ser o Princípio da Legalidade – seja fundamentado apenas em decisões administrativas que não constituem leis na acepção da palavra. E, daqui pode-se também extrair o desvio de finalidade e/ou a parcialidade -, pois as decisões administrativas mencionadas são sempre desfavoráveis à Manifestante, mas, ao aplicar-se o art. 37 da Constituição Federal e as regras do art. 142 do CTN – o Agente Fiscal haveria de mencionar também todas as decisões administrativas (independente de suas convicções e opiniões) que também fossem favoráveis à Manifestante– para apresentar um lançamento fiscal que atenda a regra da neutralidade e impessoalidade requeridos e exigidos pelo art. 37 da Constituição Federal.
		 Assim não o fazendo incorre o lançamento nos mesmos vícios dos atos jurídicos expressamente definidos na Lei 4.717/85, atraindo a nulidade do lançamento.
		 Não há meio de se defender se o Agente Fiscal não menciona o dispositivo que teria sido infringido. A não cumulatividade prevista em relação às Contribuições incidentes sobre o Faturamento – decorrente da atividade própria da Recorrente – não pode e não deve ser confundida com a não cumulatividade relativa à produção industrial de bens ou de circulação de mercadorias – uma vez que estas são limitadas às operações que constituem e delimitam o fato gerador dos respectivos tributos.
		 No caso das contribuições incidentes sobre o faturamento (vinculado à atividade principal da sociedade empresária) – a não cumulatividade é mais ampla e não pode se restringir àquelas relativas à industrialização e/ou comercialização, mas abranger toda a atividade econômica da sociedade empresária que esteja vinculada ao faturamento e demais receitas tributadas pelas contribuições.
		 Portanto, por faltar fundamento legal – este item deve ser cancelado, mantido os créditos indicados pelo Agente Fiscal e devidamente amparados por documentos hábeis e válidos que justificam os créditos.
		 4.2. Energia Elétrica 
		 A Manifestante declara haver procedido por engano, nada tendo a contestar o feito quanto ao tema.
		 4.3. Arrendamento Mercantil 
		 De acordo com o relatório fiscal não houve qualquer glosa em relação a este tema.
		 4.4. Serviços
		  Claro que os insumos da «atividade produtiva» da manifestando ora se apresentam como bens consumidos ou utilizados na atividade produtiva, ora como bens imateriais, ou seja, serviços, empregados e utilizados na atividade produtiva operacional da sociedade empresária.
		 4.4.1. Da atividade Produtiva da Manifestante 
		 A Manifestante é uma sociedade cadastrada e classificada como Agroindústria - FPAS 744 (cf. IN MPS/SRP Nº. 03/2005 art. 248 parágrafo único) – assim considerada a atividade exercida por contribuintes cuja receita bruta seja proveniente da comercialização da produção (rural) própria e adquirida de terceiros, industrializada ou não, a partir de novembro/2001. Em face desta classificação a Manifestante recolhe sua contribuição social para a previdência social também sobre o faturamento e não sobre a Folha de Salários ou de Pagamentos.
		 Isto implica que a «atividade industrial» começa no campo (indústria agrária ou produção rural) e termina no estabelecimento industrial p.d. – ou seja, no estabelecimento onde se situam os equipamentos de moenda e destilação e processamento dos produtos rurícolas de sua própria produção.
		 Portanto, sua atividade produtiva abrange tanto atividades ditas agrárias quanto atividades ditas industriais. Não havendo, portanto razão nem fundamento para glosar quais insumos seja das atividades produtivas rurícolas como das atividades produtivas industriais e nem de atividades produtivas relativas à comercialização sob pena de nulidade e ilegalidade.
		 A questão é de mero direito sem quaisquer questões afeitas a fatos– uma vez que os serviços não foram contestados como não pertinentes às operações normais da Manifestante os créditos devem ser mantidos e o Auto de Infração anulado
		  4.5. Peças de Manutenção
		  Este item refere-se aos créditos tomados referentes às aquisições relativas a partes e peças de Ativos Operacionais aplicados na atividade produtiva da Manifestante – que contribuem para a formação do faturamento cobre o qual incide as contribuições sociais – e sendo estas submetidas ao regime da não cumulatividade – é perfeitamente válido e legal os créditos mantidos sob esta rubrica.
		 A questão é de mero direito sem quaisquer questões afeitas a fatos– uma vez que os materiais não foram contestados como não pertinentes às operações normais da Manifestante os créditos devem ser mantidos e o Auto de Infração anulado.
		 4.6. Fretes
		  Os fretes contratados de terceiros ou se referem à fretes por vendas (expressamente admitidos na lei) ora referem-se a créditos relativos à compra de insumos ou produtos operacionais afeitos ao faturamento da Manifestante – razão pela qual não podem ser mantidas as glosas efetuadas.
		 A questão é de mero direito sem quaisquer questões afeitas a fatos– uma vez que os serviços não foram contestados como não pertinentes às operações normais da Manifestante os créditos devem ser mantidos e o Auto de Infração anulado
		  4.7. Locação de Máquinas e Equipamentos 
		 Como o próprio Agente Fiscal declara em seu relatório – a legislação permite a apropriação de créditos relativos a despesa de aluguéis de bens) utilizados na atividade da empresa – em relação a prédios, máquinas e equipamentos devidos a pessoa jurídica domiciliada no país.
		 Pois bem, não consta que os pagamentos tenham sido a pessoas jurídicas não domiciliadas no país nem que tenham sido efetuados a pessoas físicas.
		 Portanto, a parte final da regra de incidência foram perfeitamente atendidas.
		 A questão é: faz parte da atividade operacional da pessoa jurídica– a obtenção de ativos permanentes para o exercício desta atividade?
		 Tanto a resposta é positiva – que a própria lei admite o crédito dos custos relativos à obtenção dos respectivos ativos permanentes. Ora, no caso a locação dos equipamentos mencionados pelo Agente Fiscal foi justamente para obtenção do ativo permanente relativo à construção do seu Parque Industrial – tal como evidente pela própria contabilização: Obras em Andamento (fase préopercional) – posteriormente transferido ao custo dos bens construídos para exercício da atividade industrial.
		 Assim, se os custos do Ativo Permanente dão direito a crédito – e as locações questionadas foram empregadas na construção de Ativos Permanentes – não há razão para glosar os respectivos créditos mediante paralogismos nunca admitidos na lei de regência nem pelo Direito.
		 4.8. Ativo Imobilizado
		  Como visto a Manifestante tem sua atividade classificada como AGROINDÚSTRIA: assim entendida a pessoa jurídica que exerce simultânea e cumulativamente as atividades agrárias (plantio e cultivo da cana-de-açúcar) e atividade de indústria correspondente à produção industrial do álcool e do açúcar. Trata-se de indústria integrada à produção rural – motivo pelo qual seu ativo imobilizado é composto de bens industriais e de bens rurícolas – todos eles voltados à atividade produtiva integrada entre atividade rurícola e atividade industrial.
		 Nenhuma lei distingue ou proíbe a tomada de créditos dos ativos tanto industriais quanto rurícolas neste caso.
		 As glosas são exageradas e implicam em desvio de função. O feito é nulo de pleno direito.
		 Por fim, apresenta a seguinte conclusão e requer:
		 Diante do quanto alegado, informado e contestado verifica-se que de fato pode ter ocorrido erros e imprecisões na formação dos créditos que resultaram em saldo credor apto a suportar compensações com débitos conforme pleiteado. Porém, independentemente da natureza do saldo credor –seja originado de operações de exportações ou de operações internas – o saldo credor estará sempre apto a suportar compensações tal como requeridas. Eliminados os erros de fato constatados – no mérito, os créditos suportados pelos documentos mencionados devem ser mantidos não prevalecendo as glosas pelas razões de fato e de direito apresentados.
		 Em 10/08/2017, o Juízo em Dourados/MS comunicou à RFB da convolação da recuperação judicial em falência. E em 21/09/2017, comunicou o deferimento que permite o administrador judicial da massa falida aderir ao Programa Especial de Regularização Tributária, nos termos do ofício abaixo parcialmente reproduzido:
		 
		 /
		 Em face do julgamento do Recurso Especial Repetitivo nº 1.221.170/PR (RESP), que declarou, em síntese, que é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas SRF nºs 247, de 2002, e 404, de 2004, porque compromete a eficácia do sistema de não cumulatividade da contribuição para o PIS e da Cofins, tal como definido nas Leis nº 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, bem como entendeu que o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância — esta Turma de Julgamento converteu o processo em diligência para que a autoridade a quo, dentre outras, manifestasse sobre as glosas realizadas, considerando os entendimentos expostos agora na Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e no Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018.
		 Cumprida as diligências, a DRF de origem emitiu o Termo de Diligência Fiscal 02 às fls. 9169 a 9178.
		 Cientificada das diligências, a contribuinte apresentou manifestações complementares às fls. 9219 a 9224.
		 É o relatório
		 Em julgamento, a 4ª Turma da DRJ/POR por meio do acordão 14-102.573 entendeu por julgar a manifestação de inconformidade parcialmente procedente, conforme decisão abaixo ementada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
		 Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010 
		 APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS. CONCEITO DE INSUMOS.
		 Para efeito da apuração de créditos na sistemática de apuração não cumulativa, o termo insumo, prescrito no inciso II do art. 3º da Lei 10.637/2002, não pode ser interpretado como todo e qualquer bem ou serviço necessário para a atividade da pessoa jurídica, mas, tão somente aqueles bens ou serviços aferidos pelos critérios da essencialidade e relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item — bem ou serviço — para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/07/2010 a 30/09/2010
		 DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
		 IMPOSSIBILIDADE É vedado aos órgãos de julgamento administrativo afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. NÃO COMPROVAÇÃO. GLOSA.
		 A não comprovação da essencialidade e relevância dos bens e serviços utilizados pela contribuinte, mantém-se a glosa realizada por parte da fiscalização.
		 MANIFESTAÇÃO. AUSÊNCIA DE LITÍGIO.
		 Inexistindo litígio quanto à apuração do débito, não há que se conhecer da manifestação de inconformidade neste ponto.
		 Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
		 Direito Creditório Reconhecido em Parte 
		 Irresignada, a Recorrente apresenta recurso voluntário argumentado em síntese:
		 Que em diligência o direito creditório foi reconhecido sendo que no mercado interno foi utilizado 100% do apurado e no mercado externo a Recorrente deixou de utilizar o valor de R$ 82.236,82, sendo, portanto crédito remanescente do período passível de ressarcimento, sendo equivocado o entendimento da DRJ. 
		 A legalidade das compensações realizadas uma vez os insumos empregados na fase da produção da cana (etapa agrícola) são essenciais ao processo produtivo.
		 Ao final pugna:
		 Reconhecimento do direito ao ressarcimento dos valores de R$ 45.205,94 no mês 08/2010 e R$ 37.030,88 no mês 09/2010 conforme apurado às fls. 9169 e 9177.
		 Direito da Recorrente de utilizar esses créditos para compensa eventuais débitos em aberto referentes ao período anterior à falência.
		 Nulidade das glosas e alternativa a revisão das relacionadas à fase agrícola denominas “insumos de insumos”
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.
		 O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto deve ser admitido.
		 Não havendo questões preliminares a serem apreciadas passo à análise do mérito. 
		 Do Resultado da diligência promovida. Da existência de crédito a ser utilizado. 
		 Incialmente insurge a Recorrente acerca do resultado da diligência promovida nos autos e que a decisão da DRJ foi equivocada, uma vez que no referido procedimento o direito creditório foi reconhecido sendo que no mercado interno foi utilizado 100% do apurado e no mercado externo a Recorrente deixou de utilizar o valor de R$ 82.236,82, portanto houve crédito remanescente do período passível de ressarcimento. Vejamos passagem do recurso (fls.9260/9261):
		 
		 /
		 Contudo, ao analisar a decisão recorrida verifica-se que foi reconhecido e deferido pela DRJ, nos exatos termos da diligência fiscal, o valor de R$ 82.236,82 , vejamos decisão (fls. 9248):
		 /
		 
		 
		 
		 Assim, não há litígio acerca do reconhecimento do direito ao ressarcimento dos valores de R$ 45.205,94 no mês 08/2010 e R$ 37.030,88 no mês 09/2010 conforme apurado às fls. 9169 e 9177 que totalizam exatamente o valor de R$ 82.236,82 deferido na decisão.
		 Neste sentido, deixo de conhecer o recurso voluntário neste ponto.
		 Da legalidade das compensações realizadas. 
		 Neste tópico insurge a Recorrente contra glosas sob argumento que não foram considerados créditos de insumos empregados na fase agrícola, bem como créditos da exclusão de ICMS presumido da base de cálculo, vejamos (fls. 9261): 
		 /
		 Discorre sobre a conceito de insumos firmado no julgamento do RESP 1.221170/PR e colaciona decisões deste Colegiado sobre direito de crédito na fase agrícola, bem como colaciona o julgamento do RE 574.706-RC sobre exclusão do ICMS da base de cálculo de PIS e COFINS. 
		 Pois bem. De fato, analisando os autos temos que em relação ao item “ Serviços Utilizados como Insumos” a fiscalização aplicou entendimento literal no sentido de que insumo de insumo não geraria crédito. Contudo, reportando novamente à decisão recorrida, verifica-se que esta questão foi revertida em sede de diligência e devidamente acatada pela DRJ, conforme se extrai do trecho de fls. 9244/9245, vejamos: 
		 /
		 /
		 Temos que neste item as glosas foram parcialmente revertidas sendo mantidas em relação aos créditos pleiteados sobre serviços em veículos leves e motocicletas, serviços em rede elétrica, serviços de confecção de chaves e placas, serviços de lavagem de veículos, serviços de pintura predial, entre outros, por não ter correlação ao processo produtivo. 
		 Assim, como a Recorrente em suas razões recursais defende direito de crédito de forma genérica não trazendo qualquer fundamento e documentos de que tais bens e serviços são essenciais e relevantes dentro do desenvolvimento da sua atividade econômica, a glosa deve ser mantida. 
		 Em relação ao argumento de que não foram considerados créditos da exclusão de ICMS presumido da base de cálculo do PIS e COFINS, a Recorrente não traz qualquer argumentação sobre a questão se resumindo a colacionar decisão do STF no RE 574.706 conforme fls. 9267, veja-se: 
		 /
		 Sobre este ponto a DRJ manifestou acerca da inexistência de litígio, vejamos (fls. 9238):
		 /
		 Assim, deixo de conhecer o recurso voluntário neste ponto.
		 Dispositivo.
		 Diante do exposto, voto em conhecer parcialmente do Recurso Voluntário e, na parte conhecida, por negar provimento. 
		 Assinado Digitalmente
		 Keli Campos de Lima
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-02-13T11:19:25.4000873-03:00
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Keli Campos de Lima — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Guilherme Deroulede — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Bruno Minoru Takii, Keli
Campos de Lima, Marcio Jose Pinto Ribeiro, Rachel Freixo Chaves, Rodrigo Kendi Hiramuki, Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente).

RELATORIO
@)
(@] . . ;. - . .
< Para fins de economia processual adoto o relatério da decisdo recorrida a fim de
% elucidar os fatos que motivaram a autuacao, vejamos:
< -
> Relatério
O . ~ . .
= Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade apresentada pela empresa acima
5 identificada contra o Despacho Decisorio que indeferiu o Pedido de
% Ressarcimento (PER) e ndo homologou as Declaragdes de Compensagdo (DCOMP),
O conforme exposto abaixo:
@)
D 2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N® DO PROCESSO DE
26390.62138.120111.1.1.09-3260 30 trimastre de 2010 - 01/07/2010 a 30/09/2010 COFINS NAQ-CUMUL [Freotro .
EXPORT 10880-946.697/2014-66

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
COFINS NAQ CUMULATIVA - EXPORTACACQ

1,55

documento acima identificado, constatou-se que ndo ha direito ao crédito plei
se do crédito estdo disponiveis na pagina intermnet da Receita Federal, e integram

V. o P
Analisadas
Informacd:

Diante do
NAD HOM
23
INDEFIRO o p
26300.62138
Valor devedor cor

uinte(s) PER/DCOMP:
.7.09-0513
ramento apresentado no(s) PER/DCOMP:

ente a0s débitos indevidamenta compensados, para pagamento até 29/01/2016.

[PrinCIPAL JmuLra Jouros ]

220.477,97 |

0, verificacdo de DARF, consultar o endarago

Os motivos que levaram a Delegacia da Receita Federal do Brasil de origem a
indeferir o PER e n3do homologar as DCOMP estdo listados/informados no
"Relatério de Analise de Pedido de Ressarcimento — (RPER)" as fls. 8773 a 8800.

No RPER, a fiscalizagdo — apds discorrer sobre o enderego sede da requerente e
do estabelecimento produtivo e informar que a administracdo da empresa, a
época dos fatos, cabia ao diretor presidente, Mauricio de Barros Bumlai, e ao
diretor operacional, Guilherme de Barros Costa Marques Bumlai — assevera:
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Do Pedido de Ressarcimento

Alega a contribuinte ter apurado RS 494.421,55 em créditos de COFINS NAO
CUMULATIVA — EXPORTACAO no 32 Trimestre de 2010.

Informa ndo ter utilizado nenhuma parcela deste valor para desconto,
portanto seria este valor integral disponivel para o ressarcimento ora
analisado.

Dos Demonstrativos DACON

A contribuinte transmitiu diversos DACON relativos aos meses do 3¢
trimestre de 2010, causando confusGo e dificultando, mas ndo
impossibilitando, a andlise.

(...)

J4 no toépico denominado "Da andlise da Contribuicdo mensal devida", a
autoridade fiscal informa que:

@) - . A .
Q A Contribuinte é optante pelo RECOB com vigéncia a partir de 01/07/2009 e
g prazo de durag¢do indeterminado, de modo que calculou as contribuicées
x sobre as vendas de dlcool por unidade de medida do produto (por metro
< - . .
> cubico de dlcool vendido).
,C_J As contribuigées calculadas pela contribuinte foram as seguintes, nos meses
5 do 32 trimestre de 2010:
>
)
i SOBRE AS VENDAS | SOBRE AS DEMAIS

8 MES DE ALCOOL RECEITAS TOTAL
(@] )

jul/10 747.427,36 298.646,61 1.046.074,47

2go/10 701.544,51 106.176,13 807.720,64

set/10 576.451,14 42.367,08 618.818,22

Os valores apurados sobre as vendas de dlcool sGo compativeis com os
registros contdbeis. Jd sobre as demais receitas ndo se observa tal
compatibilidade, se analisadas as receitas contabilizadas em diversas
contas.

Para a determinagdo da base de cdlculo das demais receitas, exceto dlcool,
foram analisadas e adotadas, pela fiscalizagdo, no ano de 2010, as
seguintes contas contdbeis:

9110100000101003 - VENDA DE OLEO QUEIMADO
9110100000101004 - VENDA DE SUB-PRODUTOS
9110100000101007 - VENDA DE ENERGIA ELETRICA

9110100000102002 - VENDAS INSUMOS DE PRODUCAO
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9110100000201005 - SUB-PRODUTOS

9110100000201008 - DESC. BASE CREDITO PRES ICMS ALCOOL ANID
9110100000201009 - DESC.BASE CREDITO PRES ICMS ALCOOL HIDRA
9120100000101001 - VENDAS DE SUCATAS

9120100000101025 - RECEITA COM INCENTIVO FISCAL
9120100000101026 - RECEITA INDENIZACOES SINISTRO
9120100000101027 - CREDITO PRESUMIDO DE ICMS
9120100000101028 - VENDA DE CANA DE ACUCAR

Das contas acima, foram considerados os valores langcados a crédito
deduzidos dos lan¢ados a débito, para assim expurgar eventuais estornos e
devolu¢des das bases de cdlculo. A apuragdo fiscal das contribuigcées ficou
da seguinte forma:

MEs Pt AicooL | Recemas | TOTA
jul/10 747.427,36 692.472,96 1.439.900,82
ago/10 701.544,51 701.544,51
set/10 576.451,14 22.607,81 599,058,95

Na sequéncia — para fundamentar que o valor apurado do crédito presumido de
ICMS concedido pelos Estados e o valor da indenizacdo recebida pela contribuinte
em decorréncia de contrato de seguro compdem a receita bruta — a autoridade
fiscal transcreve parcialmente o art. 12 da Lei n2 10.833/2003, a Solugdo de
Divergéncia Cosit n2 13/2011, que trata da tributacdo do crédito presumido de
ICMS, e a Solugdo de Consulta da Superintendéncia da 82 Regidao Fiscal n?
75/2001, que trata da tributacdo da indenizacdo recebida de seguro.
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J4 no primeiro tépico da analise dos créditos, denominado "Bens Insumos", o
auditor-fiscal diz:

Para o més 07/2010, no DACON entregue em 06/09/2010, a contribuinte
informa bens insumos no importe de RS 5.144.547,75. O mesmo valor é
informado no DACON entregue em 30/12/2010. JG no DACON entregue em
13/01/2014, este jd com o CNPJ 0004-61, o valor informado nesta rubrica
salta para RS 15.955.358,57.

Para o més 08/2010, a confusdo & maior. No DACON entregue em
05/10/2010, a contribuinte informa bens insumos no importe de RS
6.723.493,78. Repete este valor no DACON entregue em 30/12/2010. No
entreque em 13/01/2014 informa RS 17.534.304,60. No ultimo, entregue
em 28/08/2015, reduz o valor informado na referida rubrica para RS
6.723.493,78 novamente.
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Para o més 09/2010, o valor informado no DACON entregue em 04/11/2010
é de RS 5.413.763,58. Este valor é mantido no DACON entregue em
30/12/2010.

Mas no DACON entregue em 13/01/2014, o valor informado aumenta
surpreendentemente para RS 16.224.574,40.

Nota-se claramente que a empresa passou a retificar os DACON,
aumentando consideravelmente o montante de bens insumos geradores de
créditos, apds a publicagdo da Medida Proviséria n® 613, de 7 de maio de
2013, convertida na Lei n? 12.859, de 10 de setembro de 2013, cujo art. 32
dispbe o seguinte: {(...)

Tais retificacbes foram feitas concomitantemente com a mudanga do CNPJ
matriz de 0001-19 para 0004-61 e mudanc¢a de endereco da sede de SGo
Paulo para o municipio de Piracicaba. Considerando que a empresa possui
estabelecimento produtivo em Dourados (MS), indaga-se o motivo da
mudanga da sede para uma minuscula sala vazia em Piracicaba (SP).

Ao atender as intimagdes fiscais, a contribuinte apresenta demonstrativos
analiticos relacionando as aquisicbes de bens insumos no trimestre no
importe de RS 17.281.805,11, considerando insumos e pecas de
manutencdo, portanto compativel com os valores de RS 5.144.547,75 em
07/2010, RS 6.723.493,78 em 08/2010, e de RS 5.413.763,58 em 09/2010.

Constata-se, assim, que os valores extremamente majorados, informados
em DACON retificadores transmitidos em 13/01/2014, ndo sdo compativeis
com os demonstrativos analiticos apresentados. Em outras palavras, os
novos valores apresentados ndo possuem lastro em documentdrio fiscal de
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entradas.

Reforga-se que todas estas alteracbes, que aumentaram significativamente
os créditos apurados, foram feitas apds a publicagdo de legislagbo que
permite o ressarcimento em dinheiro de créditos remanescentes, mesmo
dos vinculados ao mercado interno.

Continuando a andlise dos demonstrativos analiticos de bens insumos da
empresa, verifica-se a existéncia de muitos itens adquiridos que ndo podem
gerar créditos de contribui¢bes, por isso foram glosados. Basicamente os
itens glosados podem ser alocados nos sequintes grandes grupos:

AUTO-PECAS E OUTROS ELEMENTOS DE USO AUTOMOTIVO COMBUSTIVEL
AUTOMOTIVO INSUMOS E ELEMENTOS DE USO RURAL - AGRICOLA ITENS
QUE NAO SE ENQUADRAM NO CONCENTO DE INSUMO

Transcreve ainda diversas ementas de acdrddos das Delegacias da Receita Federal
do Brasil (DRJ) e uma solugdo de consulta da DISIT 03, e conclui:

Diante das decisbes citadas e a luz da legislagdo aplicavel, é correta a glosa
de itens utilizados no setor rural-agricola e daqueles de uso automotivo,
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visto que a atividade preponderante da contribuinte consiste na produgéo e
comercializagdo de dlcool e agucar.

J& no tépico "Energia Elétrica”, informa que os valores conferem com os
registrados na contabilidade, mas destaca que foram glosadas quatro faturas no
més 02/2010 por motivo de duplicidade de lancamento.

No tépico "Servicos", assevera que é "E pacifico o entendimento de que somente
bens e servicos utilizados na produgdo ou fabricagGo de bens a serem vendidos
podem gerar créditos de contribuicGes. Assim, no caso da produgdo de dlcool e
agucar, ndo sdo admitidos créditos calculados sobre itens usados em veiculos, por
exemplo, nem sobre aqueles itens utilizados no setor agricola, mesmo que a
empresa produza a sua principal matériaprima, a cana-de-agucar. Numa
interpretagdo literal da legislacéo, insumo do insumo ndo gera créditos”.

No tépico seguinte, "Pecas de Manutengdo", diz:

A contribuinte poderia ter relacionado pe¢as de manuten¢Go no mesmo
demonstrativo dos bens insumos, mas preferiu apresentar em
demonstrativos distintos. Se apresentados juntos, ficaria nitido que os
valores sGo compativeis aumentados dos DACON retificadores.

A mesma andlise feita a bens e servicos insumos é aqui aplicavel, bem como
os julgados citados.

No tdpico "Frete", esclarece que:

Gastos com fretes ddo direito a créditos quando empregados na aquisi¢Go
de insumos e nas vendas de produtos. Fretes na aquisicdo de insumos jd
foram analisados com os bens insumos e pe¢as de manutengdo.
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Nos demonstrativos apresentados, a contribuinte relaciona as despesas que
sofreu com os diversos tipos de transportes.

A Fiscalizagdo optou por extrair os dados referentes a gastos com fretes nas
operagcbes de vendas diretamente da contabilidade. Para isso, foram
examinadas as seguintes contas contdbeis:

9110200000208195 - FRETES E CARRETOS ANIDRO
9110200000208196 - FRETES E CARRETOS ACUCAR
9110200000208197 - FRETES E CARRETOS HIDRATADO

Os créditos apurados pela fiscalizagdo sdo ligeiramente inferiores aos
apurados pela empresa.

No tépico denominado "Locagdo de Maquinas e Equipamentos"”, a fiscalizagdo
informa que a legislagdo permite a apropriagao de créditos relativos a despesas
de aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos quando utilizados na atividade
da empresa e devidos a pessoa juridica domiciliada no Pais, mas que este
entendimento ndo se aplica nos casos de aluguel de veiculos. E conclui:
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Da andlise dos demonstrativos, verifica-se a presenca de diversos itens
locados que ndo podem gerar créditos.

Foram glosadas despesas com locagdo de mdquinas e equipamentos
contabilizadas na rubrica contdbil 12305000005-CONSTRUCOES EM
ANDAMENTO, visto que a atividade de construgdo civil ndo estd no rol de
atividades desempenhadas pela contribuinte. A legislagdo é clara e deve ser
interpretada literalmente quando diz que é permitido o creditamento sobre
locacbes de mdquinas e equipamentos utilizados nas atividades da
empresa.

Neste sentido, locagbes de mdquinas agricolas sdo permitidas, visto que a
producgdo de cana-de-acucar é uma atividade da empresa. Ja as locagbes
vinculadas a obras em andamento sé poderiam gerar créditos por
depreciagdo ou sobre o valor de constru¢do do ativo imobilizado, mas isto
s0O seria possivel apds o término da obra e desde que atendidas todas as
demais condi¢cées da legislagcdo de regéncia, o que néo foi observado pela
contribuinte.

Também foram glosadas despesas com locagées de veiculos, pois estes ndo
sdo considerados mdquinas ou equipamentos, conforme exposto.

No tépico "Depreciacdo” e "Ativo Imobilizado", a fiscalizagdo informa que glosou
os créditos apurados pela contribuinte sobre os encargos de depreciacdo ou
amortizacdo relacionados a magquinas, equipamentos e outros bens (exceto
edificagdes e benfeitorias) ndo utilizados na producdo de bens destinados a
venda, ou na prestacdo servi¢os, bem como aqueles alocados nas atividades
administrativas, financeiras e de vendas, por entender que sdo vedados pela
legislacao.
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E também glosou créditos de maquinas, equipamentos, ferramentas, tratores,
implementos e veiculos utilizados no setor agricola (na produgdo de cana-de-
aclcar), por entender que esses bens ndo sao utilizados diretamente na producao
ou fabricacdo de bens ou produtos vendidos pela contribuinte (alcool e agucar).

Informa ainda que glosou todos os créditos calculados sobre o ativo imobilizado,
sob a modalidade de recuperacdo acelerada, por falta de comprovacdo pela
contribuinte — ndo atendeu a intimagao e a re-intimagao.

Ja no tépico "Percentuais de Rateio”, apds discorrer sobre os métodos de
apropriacdo de créditos vinculados a receita de exportacdo (encargos comuns) e
informar que a contribuinte "optou pelo método do rateio proporcional na
determinacdo dos créditos vinculados aos seus dois tipos de receitas auferidas:
ndo cumulativo de mercado interno e ndo cumulativo de exportacdo", apresenta
os percentuais de rateios recalculados.

Nos topicos seguintes, recalcula os créditos vinculados ao mercado interno e a
exportacdo, os débitos apurados e o valor disponivel para ressarcimento (sobra),
conforme planilha abaixo reproduzida:
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CRED. VINC. M CRED. VINC. EXPORTAGAO

MES

Idh d Total
DEBITO saido domés | disponivel | utilizado |sobra | *2°° | domas | disponivel | utilizado | sobra ot

anterior anterior utilizado

jul/10

1.439.500,82 164.262,48 | 164.262,48 | 164.262,48 164.262,48

ago/10

701.544,51 | 151.286,97 | 151.286,97 | 151.286,97 R | 48.020,20 | 48.020,20 | 48.020,20 _| 199.307.16

set/10

599.058,95 | 144.556,08 | 144.556,08 | 144.556,08 . | 41.03553 | 41.03553 | 41.035,53 185.591,61

A ciéncia do indeferimento do PER e das DCOMPs foi dada a contribuinte em
19/03/2016 (fl. 8836) e em 05/04/2016 (fl. 8802) a contribuinte apresentou sua
defesa por meio da Manifestacao de Inconformidade.

No tdpico "Da Tempestividade", alega, preliminarmente, a tempestividade da
manifestacdo de inconformidade e, no todpico seguinte, "Do Pedido de

Ressarcimento", diz:

Alega o Agente Fiscal em seu Relatdrio de fls. que a Manifestante reclama
saldo credor de Cofins ndo cumulativa — Exportagéo. Entretanto, a bem da
verdade, os formuldrios de compensag¢do dizem respeito a créditos de Cofins
com direito a ressarcimento e/ou restituicdo mediante compensagdo.

Portanto, protesta a Manifestante pela falsa alegagdo inserta as fls.2/28 do
Relatdrio Fiscal — a qual ndo pode ser levada em consideracdo.

Com efeito, seja o saldo credor da COFINS referente a operagées de
exportagées ou de qualquer outra origem a possibilidade de compensagdo
do mesmo ndo pode ser legitimamente contestada.

No tépico denominado "Da Andlise da ContribuicGo Devida", assevera que o

agente fiscal considerou indevidamente tributada as seguintes receitas:

1. Receita com Incentivo Fiscal (Isen¢do de ISSQN para aquisicdo de servigo
durante o periodo de construcdo): receita essa que "se enquadra
perfeitamente no caso de incentivo caracterizado como Subvenclo para
Investimento ou de capital — ndo alcangdvel pela tributagdo das
contribuicbes sobre faturamento, e nem mesmo pelo proprios tributos
incidentes sobre o lucro";

2. Credito Presumido ICMS (trata-se do credito presumido de ICMS do
Etanol): em face de "o crédito presumido do ICMS configura incentivo
voltado a reducgdo de custos, com a finalidade de proporcionar maior
competitividade no mercado para as empresas de um determinado Estado-
membro, ndo assumindo natureza de receita ou faturamento; portanto, a
inclusGo do crédito presumido de ICMS na base de cdlculo do PIS e da
COFINS nesse sentido"

O tépico denominado "Da Analise dos Créditos Alegados" esta dividido em outros

oitos, conforme identificados e reproduzidos a seguir:

“(..)
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4.1. Bens Insumos

E estranho que o Auto de Infragdo — cujo coroldrio principal extraido tanto
do CTN e da Constituicdo Federal (art. 35) — deve ser o Principio da
Legalidade — seja fundamentado apenas em decisées administrativas que
ndo constituem leis na acep¢do da palavra. E, daqui pode-se também extrair
o desvio de finalidade e/ou a parcialidade -, pois as decisées administrativas
mencionadas sdo sempre desfavordveis a Manifestante, mas, ao aplicar-se
o art. 37 da ConstituicGo Federal e as regras do art. 142 do CTN — o Agente
Fiscal haveria de mencionar também todas as decisbes administrativas
(independente de suas convicgées e opinibes) que também fossem
favordveis a Manifestante— para apresentar um lancamento fiscal que
atenda a regra da neutralidade e impessoalidade requeridos e exigidos pelo
art. 37 da Constituigcdo Federal.

Assim ndo o fazendo incorre o langamento nos mesmos vicios dos atos
juridicos expressamente definidos na Lei 4.717/85, atraindo a nulidade do
lancamento.

Ndo hd meio de se defender se o Agente Fiscal nGio menciona o dispositivo
que teria sido infringido. A ndo cumulatividade prevista em relagdo as
Contribuicbes incidentes sobre o Faturamento — decorrente da atividade
propria da Recorrente — ndo pode e ndo deve ser confundida com a ndo
cumulatividade relativa a producgdo industrial de bens ou de circula¢do de
mercadorias — uma vez que estas sdo limitadas as opera¢des que
constituem e delimitam o fato gerador dos respectivos tributos.

No caso das contribui¢bes incidentes sobre o faturamento (vinculado a
atividade principal da sociedade empresdria) — a nGo cumulatividade é mais
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ampla e ndo pode se restringir aquelas relativas a industrializagcéo e/ou
comercializagdio, mas abranger toda a atividade econémica da sociedade
empresdria que esteja vinculada ao faturamento e demais receitas
tributadas pelas contribuigdes.

Portanto, por faltar fundamento legal — este item deve ser cancelado,
mantido os créditos indicados pelo Agente Fiscal e devidamente amparados
por documentos hdbeis e vdlidos que justificam os créditos.

4.2. Energia Elétrica

A Manifestante declara haver procedido por engano, nada tendo a
contestar o feito quanto ao tema.

4.3. Arrendamento Mercantil

De acordo com o relatério fiscal ndo houve qualquer glosa em rela¢do a este
tema.

4.4. Servigcos
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Claro que os insumos da «atividade produtiva» da manifestando ora se
apresentam como bens consumidos ou utilizados na atividade produtiva,
ora como bens imateriais, ou seja, servicos, empregados e utilizados na
atividade produtiva operacional da sociedade empresdria.

4.4.1. Da atividade Produtiva da Manifestante

A Manifestante é uma sociedade cadastrada e classificada como
Agroindustria - FPAS 744 (cf. IN MPS/SRP N9. 03/2005 art. 248 pardgrafo
Unico) — assim considerada a atividade exercida por contribuintes cuja
receita bruta seja proveniente da comercializacdo da produgdo (rural)
propria e adquirida de terceiros, industrializada ou ndo, a partir de
novembro/2001. Em face desta classificacdo a Manifestante recolhe sua
contribui¢do social para a previdéncia social também sobre o faturamento e
ndo sobre a Folha de Saldrios ou de Pagamentos.

Isto implica que a «atividade industrial» comeca no campo (industria
agrdria ou produgdo rural) e termina no estabelecimento industrial p.d. — ou
seja, no estabelecimento onde se situam os equipamentos de moenda e
destila¢do e processamento dos produtos ruricolas de sua propria produgéo.

Portanto, sua atividade produtiva abrange tanto atividades ditas agrdrias
quanto atividades ditas industriais. Ndo havendo, portanto razGo nem
fundamento para glosar quais insumos seja das atividades produtivas
ruricolas como das atividades produtivas industriais e nem de atividades
produtivas relativas a comercializacéo sob pena de nulidade e ilegalidade.

A questdo é de mero direito sem quaisquer questées afeitas a fatos— uma
vez que os servicos ndo foram contestados como ndo pertinentes as
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operacbes normais da Manifestante os créditos devem ser mantidos e o
Auto de Infrag¢éo anulado

4.5. Pecas de Manutengdo

Este item refere-se aos créditos tomados referentes as aquisicées relativas
a partes e pegas de Ativos Operacionais aplicados na atividade produtiva da
Manifestante — que contribuem para a formagdo do faturamento cobre o
qual incide as contribuicées sociais — e sendo estas submetidas ao regime da
ndo cumulatividade — é perfeitamente vdlido e legal os créditos mantidos
sob esta rubrica.

A questdo é de mero direito sem quaisquer questdes afeitas a fatos— uma
vez que os materiais ndo foram contestados como ndo pertinentes as
operacbes normais da Manifestante os créditos devem ser mantidos e o
Auto de Infrag¢éo anulado.

4.6. Fretes

Os fretes contratados de terceiros ou se referem a fretes por vendas
(expressamente admitidos na lei) ora referem-se a créditos relativos a
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compra de insumos ou produtos operacionais afeitos ao faturamento da
Manifestante — razdo pela qual ndo podem ser mantidas as glosas
efetuadas.

A questdo é de mero direito sem quaisquer questées afeitas a fatos— uma
vez que os servicos ndo foram contestados como ndo pertinentes ds
operagdes normais da Manifestante os créditos devem ser mantidos e o
Auto de InfragGo anulado

4.7. Locagdo de Mdquinas e Equipamentos

Como o proprio Agente Fiscal declara em seu relatério — a legislagdo
permite a apropriacdo de créditos relativos a despesa de aluguéis de bens)
utilizados na atividade da empresa — em relagdo a prédios, mdquinas e
equipamentos devidos a pessoa juridica domiciliada no pais.

Pois bem, ndo consta que os pagamentos tenham sido a pessoas juridicas
ndo domiciliadas no pais nem que tenham sido efetuados a pessoas fisicas.

Portanto, a parte final da regra de incidéncia foram perfeitamente
atendidas.

A questdo é: faz parte da atividade operacional da pessoa juridica— a
obtenc¢do de ativos permanentes para o exercicio desta atividade?

Tanto a resposta é positiva — que a propria lei admite o crédito dos custos
relativos a obtengdo dos respectivos ativos permanentes. Ora, no caso a
locagdo dos equipamentos mencionados pelo Agente Fiscal foi justamente
para obtencgdo do ativo permanente relativo a construcdo do seu Parque
Industrial — tal como evidente pela prdpria contabilizagdo: Obras em
Andamento (fase préopercional) — posteriormente transferido ao custo dos

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

bens construidos para exercicio da atividade industrial.

Assim, se os custos do Ativo Permanente ddo direito a crédito — e as
locagbes questionadas foram empregadas na construgdo de Ativos
Permanentes — ndo hd razdo para glosar os respectivos créditos mediante
paralogismos nunca admitidos na lei de regéncia nem pelo Direito.

4.8. Ativo Imobilizado

Como visto a Manifestante tem sua atividade classificada como
AGROINDUSTRIA: assim entendida a pessoa juridica que exerce simultdnea
e cumulativamente as atividades agrdrias (plantio e cultivo da cana-de-
acucar) e atividade de industria correspondente a produgdo industrial do
dlcool e do agucar. Trata-se de industria integrada a produgdo rural —
motivo pelo qual seu ativo imobilizado é composto de bens industriais e de
bens ruricolas — todos eles voltados a atividade produtiva integrada entre
atividade ruricola e atividade industrial.

Nenhuma lei distingue ou proibe a tomada de créditos dos ativos tanto
industriais quanto ruricolas neste caso.

=1
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As glosas sdo exageradas e implicam em desvio de fungdo. O feito é nulo de

pleno direito.
Por fim, apresenta a seguinte conclusdo e requer:

Diante do quanto alegado, informado e contestado verifica-se que de fato
pode ter ocorrido erros e imprecisées na formagdo dos créditos que
resultaram em saldo credor apto a suportar compensagbées com débitos
conforme pleiteado. Porém, independentemente da natureza do saldo
credor —seja originado de operagcbes de exportagcbes ou de operagdes
internas — o saldo credor estard sempre apto a suportar compensagées tal
como requeridas. Eliminados os erros de fato constatados — no mérito, os
créditos suportados pelos documentos mencionados devem ser mantidos
ndo prevalecendo as glosas pelas razées de fato e de direito apresentados.

Em 10/08/2017, o Juizo em Dourados/MS comunicou a RFB da convolagdo da
recuperacao judicial em faléncia. E em 21/09/2017, comunicou o deferimento que
permite o administrador judicial da massa falida aderir ao Programa Especial de
Regularizacao Tributaria, nos termos do oficio abaixo parcialmente reproduzido:

AR: 0802789-69.2013.8.12.0002-0119
Destinatirio: Receita Federal de Piracicaba-SP

Ilmo.(a) Sr.(a) Dirctor Responsavel;

o Sirvo-me do presente para SOLICITAR a Vossa Senhoria qu¢
tome as prn\wdcucnus necessdrias para cumprimento do despacho de p. 31522/31529,
que deferiu o pedido de p. 30903/30920, cOpias anexas.

PEDIDO:

“Por fim. considerando que para fazer jus as reduges
concedidas pelo PERT. é necessario pagar a vista e em espécie
de. no minimo. vinte por cento da divida consolidada {inciso I
do artigo 2° e inciso I do artigo da 3° da MP 783), a Massa
Falida vem perante Vossa Exceléncia requerer:

) ) a) Que seja auiorizada a adesdo ao PERT com o diferimento do
N L‘ A -“’ pagamenio da parcela de que trata o inciso [ do artigo 2" e o
) T\ inciso I do artigo da 3" da MP 783, bem como das demais
) parcelas, na ordem determinada no artigo 83 da Lei n.
Zliofnt3z 11.10172005;
E? i Jiior b (_)f!e‘ @ opgdo de adesd@o ao parcelamento fique a cargo do
A Administrador Judicial.” (p. 30.911)."

DEFERIMENTO:
"Considerando que foi decretada a Jaléncia das autoras e hdi
5007 rectrso pendenie; que  decisdo que decreon o aténcia o com
St 0 X dades das falidas; que o alongamento da
- divida em 175 parcelas atende o que foi decidido a p
27.028/27.036; que o pedido feito é uma Sorma de prote¢do da
°T 2017 massa falida e de interesse dos credores desta. que oy débitos
com o fisco sdo anteriores a 30 de abril de 201 7. que no caso
=Y em concreto deve ser a massa falida Larantido seu direito de
NETE acesso aos planos de parcelamento fiscal no sentido de
manterem seu ciclo produtivo, os empregos gerados. a
satisfacdo de interesses econdmicos e conswmo da comuidade,
conforme doutrina e Jurisprudéncia apresentada no pedido
defiro os pedidos, como requerido. Oficie-se. Providencie-se. " '

Mod. 1048851 - Enderego: Av. Presdame Varcas. n®
oL A e 0as. 210, précio anexo, Cenvo - CEP 7 4 0, }
3902-1732. Dourdooa-MS - E-mad- dou-SvciwDims.jua. br B S

Em face do julgamento do Recurso Especial Repetitivo n® 1.221.170/PR (RESP),
gue declarou, em sintese, que é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
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Instrugcdes Normativas SRF n2s 247, de 2002, e 404, de 2004, porque compromete
a eficacia do sistema de ndo cumulatividade da contribuicdo para o PIS e da
Cofins, tal como definido nas Leis n? 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, bem
como entendeu que o conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de
essencialidade ou relevancia — esta Turma de Julgamento converteu o processo
em diligéncia para que a autoridade a quo, dentre outras, manifestasse sobre as
glosas realizadas, considerando os entendimentos expostos agora na Nota SEI n?
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF e no Parecer Normativo Cosit/RFB n2 05/2018.

Cumprida as diligéncias, a DRF de origem emitiu o "Termo de Diligéncia Fiscal 02"
as fls. 9169 a 9178.

Cientificada das diligéncias, a contribuinte apresentou manifestacdes
complementares as fls. 9219 a 9224.

E o relatério

Em julgamento, a 42 Turma da DRJ/POR por meio do acorddo 14-102.573 entendeu
por julgar a manifestacdo de inconformidade parcialmente procedente, conforme decisdo abaixo
ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apurag¢do: 01/07/2010 a 30/09/2010
APURACAO NAO CUMULATIVA. CREDITOS. CONCEITO DE INSUMOS.

Para efeito da apuragdo de créditos na sistematica de apuracdo ndo cumulativa, o
termo insumo, prescrito no inciso Il do art. 32 da Lei 10.637/2002, ndo pode ser
interpretado como todo e qualquer bem ou servigo necessario para a atividade da
pessoa juridica, mas, tdo somente aqueles bens ou servicos aferidos pelos
critérios da essencialidade e relevancia, considerando-se a imprescindibilidade ou
a importancia de determinado item — bem ou servigo — para o desenvolvimento
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da atividade econémica desempenhada pelo contribuinte.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Periodo de apuragdo: 01/07/2010 a 30/09/2010
DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

IMPOSSIBILIDADE E vedado aos 6rgdos de julgamento administrativo afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. NAO COMPROVAGAO. GLOSA.

A ndo comprovacdo da essencialidade e relevancia dos bens e servigos utilizados
pela contribuinte, mantém-se a glosa realizada por parte da fiscalizagao.

MANIFESTAGAO. AUSENCIA DE LITIGIO.
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Inexistindo litigio quanto a apuragdo do débito, ndo ha que se conhecer da
manifestacdo de inconformidade neste ponto.

Manifestacao de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditério Reconhecido em Parte

Irresignada, a Recorrente apresenta recurso voluntario argumentado em sintese:

e Que em diligéncia o direito creditdério foi reconhecido sendo que no
mercado interno foi utilizado 100% do apurado e no mercado externo a
Recorrente deixou de utilizar o valor de RS 82.236,82, sendo, portanto
crédito remanescente do periodo passivel de ressarcimento, sendo
equivocado o entendimento da DRJ.

e A legalidade das compensag¢des realizadas uma vez os insumos empregados
na fase da producdo da cana (etapa agricola) sdo essenciais ao processo
produtivo.

Ao final pugna:

e Reconhecimento do direito ao ressarcimento dos valores de RS 45.205,94 no
més 08/2010 e RS 37.030,88 no més 09/2010 conforme apurado as fls. 9169
e 9177.

e Direito da Recorrente de utilizar esses créditos para compensa eventuais
débitos em aberto referentes ao periodo anterior a faléncia.

e Nulidade das glosas e alternativa a revisao das relacionadas a fase agricola
denominas “insumos de insumos”
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E o relatério.

VOTO

Conselheira Keli Campos de Lima, Relatora.

O Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
portanto deve ser admitido.

N3o havendo questdes preliminares a serem apreciadas passo a andlise do mérito.

Do Resultado da diligéncia promovida. Da existéncia de crédito a ser utilizado.

Incialmente insurge a Recorrente acerca do resultado da diligéncia promovida nos
autos e que a decisdo da DRJ foi equivocada, uma vez que no referido procedimento o direito
creditério foi reconhecido sendo que no mercado interno foi utilizado 100% do apurado e no
mercado externo a Recorrente deixou de utilizar o valor de RS 82.236,82, portanto houve crédito
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remanescente do periodo passivel de ressarcimento. Vejamos passagem do recurso
(fs.9260/9261):

CréD. M CRED, EXPORTACRD
- 1
Apurado no Rema{ Apwradono [ [Créd.Remaf  Total
Wit DEBTO Disponivel | Utdizado Disponivel | Utilizado |
més | mes nescente | utilizado
- | 801215,09
179.918,78 | 179.918.78 | 134.712,84 | 45.205,9¢ ] 701344 51

495.445,18  435.445,18 140,643 55 | 140.64363 | 10361277 | 37.030,88 ] 593.038,95

5] 49544518

Rua Rio Grande do Sul, 797 (Jardim dos Estados) Tel*Fax (67) 3325-4466
79020-010 ¢ Campo Grande MS
WWMAOSELGUTe Do ady b A-mossilourencoual.ady by

RossiJourenco

§02.216,09 |

0.00]
7 5| 70158451| 4520594
| easomgs3| 599.05895| 37.03088)
1985.056,37| 1.902.819,55 |  82.236,82

5. ¢

O Advogados

) 6

< Veja que no Mercado Interno foi utilizado 100% do

(@) valor apurado, ndo havendo saldo remanescente.

-

<>( No entanto, no Mercado Externo o Recorrente
deixou de utilizar R$ 82.236,82, restando esse valor para ressarcimento,

O como esclarece o Autuante.

|_

Z :

L Resumindo:

= o o —

=) MEs CREDITO CREDITO |

@) __APURADO | UTILIZADO | SALDO |

©)

(@]

Isso demonstra que o crédito apurado e as
compensacdes efetivadas tém amparo legal. Nao ha davidas de que a
conclusao da DRJ € equivocada.

Contudo, ao analisar a decisdo recorrida verifica-se que foi reconhecido e deferido
pela DRJ, nos exatos termos da diligéncia fiscal, o valor de RS 82.236,82 , vejamos decisdo (fls.
9248):
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Conclusiao

Por todo o exposto, voto pela procedéncia em parte DA
MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE.

Os valores do ressarcimento calculados pela DRF e pela DRJ séo:

Periodo Pedido de Ressarcimento Valor
01/07/2010 a 30/09/2010 26390.62138.120111.1.1.09-3260
Valor Total Pedido (A) 494.421,55
Valor Deferido - Reconhecido pela DRF 0,00
Valor Deferido - Reconhecido pela DRJ (B) 82.236,82
Valor Indeferido - Niao Reconhecido pela DRJ (C)=(A)-(B) 412.184,73

Assim, ndo ha litigio acerca do reconhecimento do direito ao ressarcimento dos
valores de RS 45.205,94 no més 08/2010 e RS 37.030,88 no més 09/2010 conforme apurado as fls. 9169 e
9177 que totalizam exatamente o valor de RS 82.236,82 deferido na decis3o.

Neste sentido, deixo de conhecer o recurso voluntario neste ponto.

Da legalidade das compensacoes realizadas.

Neste topico insurge a Recorrente contra glosas sob argumento que ndo foram
considerados créditos de insumos empregados na fase agricola, bem como créditos da exclusao de
ICMS presumido da base de calculo, vejamos (fls. 9261):

I1.3. Da legalidade das compensagdes realizadas.

Por cautela, importante destacar que parte dos
créditos de PIS/COFINS apurados pelo Recorrente é oriundo de insumos
adquiridos, bem como da exclusao da base de célculo do ICMS presumido
apurados pela empresa, que foi glosado sob o argumento de que: “Bens e
servicos empregados no cultivo de cana-de-agiicar ndo se classificam como
insumos na fabricagdo de dlcool ou de agiicar, por se tratarem de processos
produtivos diversos. As despesas com aqueles itens ndo geram direito a
apuragio de créditos na determinacdo da Cofins devida sobre as receitas
auferidas com vendas de agiicar e de dlcool produzidos”.

Discorre sobre a conceito de insumos firmado no julgamento do RESP 1.221170/PR
e colaciona decisdes deste Colegiado sobre direito de crédito na fase agricola, bem como
colaciona o julgamento do RE 574.706-RC sobre exclusdo do ICMS da base de cdlculo de PIS e
COFINS.

Pois bem. De fato, analisando os autos temos que em relacdo ao item “ Servicos
Utilizados como Insumos” a fiscalizacdo aplicou entendimento literal no sentido de que insumo de
insumo ndo geraria crédito. Contudo, reportando novamente a decisao recorrida, verifica-se que
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esta questdo foi revertida em sede de diligéncia e devidamente acatada pela DRJ, conforme se
extrai do trecho de fls. 9244/9245, vejamos:

3 - Servicos Utilizados como Insumos

No RPER, a fiscalizagdo assevera que "E pacifico o entendimento de que
somente bens e servigos utilizados na producgdo ou fabricacdo de bens a serem vendidos podem
gerar créditos de contribui¢ées. Assim, no caso da produgdo de dlcool e agiicar, ndo sdo
admitidos créditos calculados sobre itens usados em veiculos, por exemplo, nem sobre agueles
itens utilizados no setor agricola, mesmo que a empresa produza a sua principal matéria-
prima, a cana-de-agticar. Numa interpretagdo literal da legislagdo, insumo do insumo ndo
gera créditos".

Jé a contribuinte, em sintese, defende que ndo ha razdes nem fundamento
para glosar créditos de insumos utilizados nas atividades produtivas ruricolas, pois a sua
atividade produtiva ¢ agraria e industrial.

Convertido o processo em diligéncia, a autoridade fiscal assim se
manifestou:

2.2. SERVICOS INSUMOS REVERTIDOS

Da mesma forma, foram originalmente glosados itens de servi¢os consumidos
principalmente no setor agricola. Destes, foram revertidos aqueles de uso
essencial e relevante na produgdo de cana.

Assim, continuam sem gerar créditos itens como: servicos em veiculos leves e
motocicletas, servicos em rede elétrica, servigos de confec¢do de chaves e
placas, servigos de lavagem de veiculos, servicos de pintura predial, entre
outros, que ndo tem nada a ver com a produgdo agricola da cana.

Dos itens originalmente glosados, foram revertidos para crédito os itens
relacionados na planitha “Servigos Itens revertidos 3T2010" (arquivo xls — v.
Termo de Anexagdo de Arquivo ndo pagindavel de fls. 8967; arquivo pdf — fls.
8968 a 9012).

Da andlise da memoria de calculo da fiscalizagdo, verifico que a
autoridade @ queo, por entender essencial e/ou relevante, manifestou favoravel em reverter,
dentre outros, os créditos de PIS e Cofins dos seguintes servigos: servigos em veiculos pesados,
manuten¢do em maquinas e equipamentos, servigo de preparo de solo e servigo de transporte
de cana-muda. Contudo, manteve as glosas dos seguintes servigos: créditos itens como:
servigos em veiculos leves e motocicletas, servigos em rede elétrica, servigos de confecgéo de
chaves e placas, servigos de lavagem de veiculos, servigos de pintura predial, entre outros.
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Motivada a glosa pela autoridade fiscal na diligéncia, € ndo existindo
contrarrazdes da contribuinte, esta merece ser mantida, pois — sem os esclarecimentos da
interessada se os servigos (que tiveram os créditos glosados) foram ou ndo empregados no
processo produtivo — ndo & possivel apurar a liquidez e certeza do crédito apurado.

Quanto a apropriacdo dos créditos dos servigos utilizados como insumo e
listados no arquivo a fl. 8967, ndo vejo motivos para nio concedé-los, uma vez que ha parecer
favoravel da autoridade a quo nesse sentido e esses servigos, em tese, sio insumos da atividade
da contribuinte.

Temos que neste item as glosas foram parcialmente revertidas sendo mantidas em
relacdo aos créditos pleiteados sobre servicos em veiculos leves e motocicletas, servicos em rede
elétrica, servicos de confeccdo de chaves e placas, servicos de lavagem de veiculos, servicos de

pintura predial, entre outros, por ndo ter correlacdo ao processo produtivo.

Assim, como a Recorrente em suas razoes recursais defende direito de crédito de
forma genérica nao trazendo qualquer fundamento e documentos de que tais bens e servicos sdo
essenciais e relevantes dentro do desenvolvimento da sua atividade econ6mica, a glosa deve ser
mantida.
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Em relagdo ao argumento de que ndo foram considerados créditos da exclusdo de
ICMS presumido da base de calculo do PIS e COFINS, a Recorrente ndo traz qualquer

argumentacao sobre a questdo se resumindo a colacionar decisdo do STF no RE 574.706 conforme
fls. 9267, veja-se:

Por derradeiro, mister destacar que o SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL ja decidiu no bojo do RE 574.706-RG, apreciado sob
o rito da Repercussao Geral, que o ICMS nao compdem a base de célculo
do PIS e da COFINS:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINARIO COM REPERCUSSAO GERAL
EXCLUSAO DO ICMS NA BASE DE CALCULO DO PIS E COFINS. DEFINICAO DE
FATURAMENTO. APURACAO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NAO
CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. Inviavel a apuragdo do ICMS
tomando-se cada mercadoria ou servico e a correspondente cadeia, adota-se o

sistema de apuragao contabil. O montante de ICMS a recolher & apurado més a meés,
considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisicbes e o total de débitos
gerados nas saidas de mercadorias ou servicos: analise contabil ou escritural do
ICMS. 2. A analise juridica do principio da n&o cumulatividade aplicado ao ICMS ha
de atentar ao disposto no art. 155, § 2° inc. |, da Constituicdo da Republica,
cumprindo-se o principio da ndo cumulatividade a cada operagao. 3. O regime da n&o
cumulatividade imp&e concluir, conquanto se tenha a escrituragdo da parcela ainda a
se compensar do ICMS, n&o se incluir todo ele na definicdo de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS niao compde a base de
calculo para incidéncia do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3° § 2° inc. |, in fine, da

Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de calculo daquelas contribuigdes sociais 0 ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que nao ha como se
excluir a transferéncia parcial decorrente do regime de nao cumulatividade em
determinado momento da dinamica das operagdes. 4. Recurso provido para excluir o
ICMS da base de calculo da contribuido ao PIS e da COFINS. (RE 574706,
Relator(a): Min. CARMEN LUCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACORDAO ELETRONICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

Disso tudo se constata, que o entendimento da DR]
é equivocado, devendo ser reconhecido e declarado que o crédito apurado e
as compensagoes efetivadas tém amparo legal.

Sobre este ponto a DRJ manifestou acerca da inexisténcia de litigio, vejamos (fls.
9238):

] Da andlise da planilha as fls. 527 a 584, denominada "Qutras Rec. Trib.
exceto Alcool - 2010 - Analitico”, verifiquei que, no periodo 07/2010, a autoridade a queo
acrescentou apenas as receitas das seguintes contas contabeis: 9120100000101001 - vendas de
sucatas; 9110100000101007 - venda de energia eletrica9110100000101004 - venda de sub-
produtos; e 9120100000101026 - receita indenizagdes sinistro.

Visto que, na manifestagéio, a contribuinte apenas contestou a inclusio das
receitas de incentivos fiscais de ISS e ICMS e, no periodo de apuragdo 07/2010, a autoridade
fiscal ndo adicionou este tipo receita, entendo que em relagio a este topico (receita) ndo
instaurou o litigio administrativo, nem comporta julgamento de primeira insténcia.

Assim, deixo de conhecer o recurso voluntdrio neste ponto.

Dispositivo.
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Diante do exposto, voto em conhecer parcialmente do Recurso Voluntario e, na
parte conhecida, por negar provimento.

Assinado Digitalmente

Keli Campos de Lima
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